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3 — O direito ao suplemento só existe enquanto durar o exercício 
das funções referidas no n.º 1.”

(29) Já não será assim relativamente à acumulação com outras com-
ponentes remuneratórias que sejam inerentes ao exercício do cargo 
dirigente e não sejam recondutíveis ao suplemento de inspeção que, 

neste momento, faz parte da remuneração base. V. Paulo Veiga e Moura 
e Cátia Arrimar, op. cit., pág. 217.

22 de dezembro de 2014. — O Secretário da Procuradoria -Geral da 
República, Carlos Adérito da Silva Teixeira.
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PARTE E

 ESCOLA SUPERIOR DE ENFERMAGEM DE LISBOA

Despacho n.º 15659/2014
No âmbito das minhas competências e poderes, nos termos das dis-

posições conjugadas dos n.os 1 e 2 do artigo 88.º do Regime Jurídico das 
Instituições de Ensino Superior, aprovado pela Lei n.º 62/2007, de 10 
de setembro e n.º 1 do artigo 35.º dos Estatutos da Escola Superior de 
Enfermagem de Lisboa (ESEL), homologados pelo Despacho Normativo 
n.º 16/2009, de 7 de abril, sou a nomear a Professora Coordenadora Olga 
Maria Ordaz Ferreira, pertencente ao mapa de pessoal da ESEL, como 
Vice -Presidente da ESEL.

20 de novembro de 2014. — A Presidente, Maria Filomena Mendes 
Gaspar.
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 UNIVERSIDADE DO ALGARVE

Serviços Académicos

Aviso n.º 14445/2014
Sob proposta da comissão científica do Departamento de Ciências 

Biomédicas e Medicina, aprovada por despacho reitoral de 12 dezembro 
de 2014, a seguir se publica:

Mestrado Integrado em Medicina, 7.ª edição, 2015 -2016

(Registo n.º R/B -Cr 121/2009, da DGES)
1 — Vagas:
I) Número de vagas e número mínimo de inscrições para o funciona-

mento do curso para a edição do ano letivo 2015/2016: 48

2 — Condições de candidatura:
I) Podem candidatar -se ao curso de Medicina os candidatos que sejam 

titulares de, pelo menos, um diploma de 1.º ciclo (licenciatura) ou equi-
valente legal ou de um ciclo de estudos integrado (no caso de cursos de 
Mestrado Integrado), de acordo com as seguintes condições:

a) Aceitam -se licenciaturas/mestrados integrados nas áreas de ciências 
da natureza (v.g Biologia, Geologia, Química, etc.), ciências da saúde 
e afins (v.g. Medicina Dentária, Medicina Veterinária, Enfermagem, 
Farmácia, Ciências Biomédicas, etc.) ou ciências exatas (Matemática, 
Física, Engenharias, etc.). As competências associadas a estas licencia-
turas/mestrados integrados deverão permitir a creditação de um mínimo 
de 120 ECTS;

b) A classificação mínima da licenciatura/mestrado integrado tem de 
ser 14 valores. Excetuam -se os candidatos detentores de um diploma de 
3.º ciclo (doutoramento), aos quais não é exigida nota mínima ao nível 
da licenciatura ou mestrado integrado.

c) Os candidatos têm que demonstrar ter completado o 12.º ano de 
Química. Aceitam -se as seguintes alternativas:

1 — Exame de Química do 12.º com aproveitamento;
2 — Exame de equivalência à frequência da disciplina de Química 

do 12.º, com aproveitamento;
3 — Química durante a licenciatura ou mestrado integrado: aceitam -se 

unidades curriculares de Química, Química Geral, Química Analítica, 

Química Orgânica, Química Inorgânica ou Química Aplicada. Não são 
aceites as unidades curriculares de Bioquímica.

d) Para efeitos de candidatura, não são aceites as unidades capitalizá-
veis de Ciências Físico -Químicas do Ensino Recorrente, nem o Exame 
de Física e Química A.

II) Para candidatos estrangeiros cuja língua materna não seja Português 
é indispensável fluência em Português escrito e falado.

III) Os candidatos terão de demonstrar experiência em voluntariado, 
ou experiência profissional na área da licenciatura ou do mestrado 
integrado, sendo que:

a) Por voluntariado entende -se o disposto no artigo 2.º da Lei n.º 71/98, 
de 3 de novembro. No entanto, para efeito de candidatura, apenas serão 
aceites os voluntariados que envolvam contacto contínuo e prolongado 
com grupos sociais vulneráveis em condições adversas. Não serão con-
sideradas, como voluntariado, ações (estágios voluntários) que estejam 
inseridas dentro da estrutura curricular ou que sejam realizadas com o 
intuito de adquirir novas competências. Não serão aceites, nomeada-
mente, as seguintes ações:

1 — Participação em grupos de Escuteiros;
2 — Participação no Banco Alimentar contra a Fome;
3 — Catequese;
4 — Participação em Rastreios;
5 — Participação em Colónias de Férias;
6 — Explicações ou apoio escolar;
7 — Participação em ações de formação ou sensibilização;
8 — Atividades de gestão.

b) Estágios curriculares no âmbito da licenciatura ou do mestrado 
integrado ou destinados à aquisição de novas competências não serão 
considerados como experiência profissional.

c) Para efeitos de aceitação de candidatura o período de duração 
mínimo exigido do voluntariado é de 12 meses.

d) Para efeitos de aceitação de candidatura o período de duração 
mínimo exigido da experiência profissional é de 6 meses.

e) Para efeitos de atribuição da bonificação a que alude o ponto 1., 
do artigo 7.º, do presente regulamento, o período de duração mínimo 
exigido do voluntariado é de 2 meses.

IV) A data a considerar para efeito de cumprimento dos requisitos 
de candidatura corresponde ao último dia do prazo estipulado para 
formalização das candidaturas.

3 — Prazos de candidatura e seleção:
I) Período de candidaturas: de 22 de dezembro de 2014 a 09 de 

fevereiro de 2015
II) Seleção dos candidatos:
a) Provas de aptidões cognitivas e de conhecimentos da língua inglesa:
a1) Data e local de realização das provas: serão anunciados em 

http://www.medicina.ualg.pt e afixados nas instalações do Departamento 
de Ciências Biomédicas e Medicina (DCBM), sito na ala nascente do 
edifício 7 (3.º piso) do Campus de Gambelas - Faro.

b) Mini -entrevistas:
b1) N.º candidatos admitidos às Mini -entrevistas: 105
b2) Data e Local de realização das Mini -entrevistas: serão anun-

ciados em http://www.medicina.ualg.pt e afixados nas instalações do 
DCBM.


